
 
 
 
 
 
 
 

 

MUNICÍPIO DE BELMONTE-SC 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 24/2026 
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 09/2026 

CÓDIGO DE REGISTRO TCE-SC: FDFDE98F8F79472AAE8B2A5A9C6F5E2B8AE8383D 

SETORES REQUISITANTES: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE, CULTURA E LAZER 

TIPO DE JULGAMENTO: 

MENOR PREÇO POR ITEM 

MODO DE DISPUTA: 

ABERTO 

OBJETO: 
 
Edital de PREGÃO ELETRÔNICO PARA AQUISIÇÃO DE CAIXAS TÉRMICAS DESTINADAS À 

EXECUÇÃO DE PROJETOS E AÇÕES DE INCENTIVO E VALORIZAÇÃO DA PESSOA IDOSA 

REALIZADOS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE, CULTURA E LAZER, de acordo com 

anexo VIII, Termo de Referência do edital. 

PREÂMBULO: 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE BELMONTE, Estado de Santa Catarina, pessoa jurídica de direito 

público situado na Rua Engenheiro Francisco Passos, nº 133, inscrito no CNPJ sob nº 

80.912.108/0001-90, , neste ato representado pelo Sr. JAIR ANTÔNIO GIUMBELLI Prefeito Municipal, 

no uso de suas atribuições, torna público, para conhecimento dos interessados, a realização de licitação 

na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM,  conforme 

descrito nesse edital e seus anexos, e nos termos da Lei Federal nº 14.133 de 1º de abril de 2021 e do 

Decreto Municipal nº 99/2025 de 29 De Maio De 2025. 

DO RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO E DAS PROPOSTAS DE PREÇOS: 

Período de 
recebimento 
das propostas 

Das 17h00min do dia 07/05/2026 até as 08h00min do 
dia 19/05/2026, através do Portal de Compras Públicas 
(www.portaldecompraspublicas.com.br). 

Início da Sessão 
de Disputa de 
Preços (lances) 

19 de maio de 2026 às 08h01min, através do Portal de 
Compras Públicas 
(www.portaldecompraspublicas.com.br). 

 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/


 
 
 
 
 
 
 

 

A sessão virtual do pregão eletrônico será realizada no seguinte endereço: 

www.portaldecompraspublicas.com.br, sendo que todas as referências de tempo observam o 

horário de Brasília. 

• DO FUNDAMENTO LEGAL 

DO PREGÃO 

O Pregão é definido pela Lei nº 14.133/2021, no seu inciso XLI 

do artigo 6º, como a “modalidade de licitação obrigatória para 

aquisição de bens e serviços comuns, cujo critério de 

julgamento poderá ser o de menor preço ou o de maior 

desconto”. 

A definição de bens e serviços comuns está prevista no iniciso 

XIII do artigo 6º da Lei nº 14.133/2021: “aqueles cujos padrões 

de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos 

pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado” 

1. DO OBJETO: 

 
ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM UN QUANTIDADE 

1 CAIXA TÉRMICA COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 12 (DOZE) LITROS, 
INDICADA PARA CONSERVAÇÃO DE ALIMENTOS, BEBIDAS E, 
QUANDO NECESSÁRIO, MEDICAMENTOS QUE DEMANDEM 
MANUTENÇÃO DE TEMPERATURA ADEQUADA.O PRODUTO 
DEVERÁ POSSUIR ESTRUTURA COM PARTE INTERNA E EXTERNA 
CONFECCIONADAS EM POLIPROPILENO INJETADO DE ALTA 
RESISTÊNCIA, TAMPA EM MATERIAL RESISTENTE (POLIETILENO 
OU EQUIVALENTE) E ISOLAMENTO TÉRMICO EM POLIESTIRENO 
EXPANDIDO (EPS) OU TECNOLOGIA EQUIVALENTE, GARANTINDO 
EFICIÊNCIA NA CONSERVAÇÃO TÉRMICA. 
DEVERÁ APRESENTAR TAMPA COM SISTEMA DE FECHAMENTO 
SEGURO COM TRAVA, BEM COMO ALÇA ERGONÔMICA E 
RESISTENTE, QUE POSSIBILITE FÁCIL TRANSPORTE. DEVERÁ 
CONTER SUPORTE NA TAMPA PARA ACOMODAÇÃO DE COPOS OU 
OBJETOS SIMILARES.O MATERIAL UTILIZADO DEVERÁ SER 100% 
VIRGEM, ATÓXICO, SEM ODOR, ADEQUADO PARA CONTATO 
INDIRETO COM ALIMENTOS, GARANTINDO SEGURANÇA, HIGIENE 
E DURABILIDADE DO PRODUTO.CAPACIDADE MÍNIMA DE 
ARMAZENAMENTO COMPATÍVEL COM APROXIMADAMENTE 13 
(TREZE) LATAS DE 350 ML OU 7 (SETE) GARRAFAS PET DE 600 
ML, OU EQUIVALENTE. 
DIMENSÕES APROXIMADAS: 

• ALTURA: 29 CM  
• LARGURA: 24 CM  

UN 220 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/


 
 
 
 
 
 
 

 

• COMPRIMENTO: 33,5 CM 
(ADMITIDA VARIAÇÃO DE ATÉ 10%)  

PESO APROXIMADO: 1,13 KG 
COR PREDOMINANTE: AZUL 
O PRODUTO DEVERÁ SER NOVO, DE PRIMEIRO USO, E POSSUIR 
GARANTIA MÍNIMA DE 03 (TRÊS) MESES CONTRA DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO. 
 

 

a) A entrega dos produtos ou realização dos serviços deverá ser feita após a ordem de fornecimento 
ou assinatura do contrato/ata de registro de preço, em horário e local designado pelo contratante, 
devendo comunicar-se previamente com o fiscal do contrato, para que este acompanhe a entrega. 

b) Havendo mais de um item ou lote faculta-se ao fornecedor a participação em quantos forem de 
seu interesse. Entretanto, optando-se por participar de um lote, deve o fornecedor enviar proposta 
para todos os itens que o compõem. 

   

1.1. DAS OBRIGAÇÕES 

1.1.1. As regras bem como obrigações são as que constam no  Termo de Referência. 
 

2. CREDENCIAMENTO E PARTICIPAÇÃO DO CERTAME 

2.1. Para participar do certame, o licitante deve providenciar o seu credenciamento, com atribuição 

de chave e senha, diretamente junto ao provedor do sistema, onde deverá informar-se a respeito do 

seu funcionamento, regulamento e instruções para a sua correta utilização. 

2.2. As instruções para o credenciamento podem ser acessadas no seguinte sítio eletrônico 

www.portaldecompraspublicas.com.br. 

2.3. É de responsabilidade do licitante, além de credenciar-se previamente no sistema eletrônico 

utilizado no certame e de cumprir as regras do presente edital. 

2.3.1. Responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assumir como 

firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por 

seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 

promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por 

terceiros. 

2.3.2. Acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e 

responsabilizar-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens 

emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

2.3.3. Comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa 

comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio de acesso. 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/


 
 
 
 
 
 
 

 

2.3.4. Utilizar a chave de identificação e a senha de acesso para participar do pregão na forma 

eletrônica. 

2.3.5. Solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso por interesse próprio. 

2.3.6. Poderão participar do certame todos os interessados do ramo de atividade pertinente ao objeto 

da contratação que preencherem as condições de credenciamento constantes deste Edital, 
observando-se as devidas ressalvas e benefícios conferidos às microempresas e empresas de 

pequeno porte, conforme a Lei Complementar 123/2006. 

2.3.7. É permitida a identificação e assinatura digital por pessoa física ou jurídica em meio eletrônico, 

mediante certificado digital emitido em âmbito da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-

Brasil). 

 
3. ENVIO DAS PROPOSTAS1 

3.1. As propostas e os documentos de habilitação deverão ser enviados exclusivamente por meio do 

sistema ELETRÔNICO, até a data e horário estabelecidos no preâmbulo deste edital, observando os 

itens 4 e 5 deste Edital, e poderão ser retirados ou substituídos até a abertura da sessão pública. 

3.1.1. Os documentos de habilitação deverão estar no formato PDF.  

3.1.2. As empresas licitantes deverão apresentar os documentos de habilitação, abaixo arrolados, 

para a sua habilitação no certame, os quais deverão estar válidos e em vigor na data da sessão de 

abertura e julgamento das propostas. 

3.1.3. Documentos obtidos na rede Internet serão aceitos e considerados como originais, ainda que 

sejam apresentados através de cópia simples, desde que seja possível a sua verificação e confirmação 

de validade pela Pregoeira, na fase de habilitação. 

3.2. O licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema, sendo que a falsidade da declaração 

sujeitará o licitante às sanções legais. 

3.2.1. O cumprimento dos requisitos para a habilitação e a conformidade de sua proposta com as 

exigências do edital, respondendo o declarante pela veracidade das suas informações, na forma da 

lei2. 

3.2.2. Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas3. 

 
1 Nos termos do art. 63, II, será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas do licitante 
vencedor, exceto quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento. 
 
2 Art.63, I. 
 
3 Art.63, IV. 



 
 
 
 
 
 
 

 

3.2.3. O cumprimento dos requisitos legais para a qualificação como microempresa ou empresa de 

pequeno porte, microempreendedor individual, produtor rural pessoa física, agricultor familiar ou 

sociedade cooperativa de consumo, se for o caso, estando apto a usufruir do tratamento favorecido 

estabelecido nos arts. 42 ao 49 da Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006, somente 

terão direito aos benefícios da Lei Complementar nº 123, de 2006 as empresas que a declararem no 

momento do envio de suas propostas pelo sistema. 

3.2.4. Declaração de observância do limite de R$ 4.800.000,00 na licitação, limitada às 

microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, 

ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados 

extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno 

porte4. 

3.2.5. Que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento 

dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes 

na data de entrega das propostas. 

3.3. Outros eventuais documentos complementares à proposta e à habilitação, que venham a ser 

solicitados pelo pregoeiro, deverão ser encaminhados no prazo estipulado pelo mesmo. 

4. PROPOSTA 

4.1. O prazo de validade da proposta será de 60 dias úteis, a contar da data de abertura da sessão 

do pregão, estabelecida no preâmbulo desse edital. 

4.2. Os licitantes deverão registrar suas propostas no sistema eletrônico, observando as diretrizes do 

Anexo II – Modelo de Proposta Comercial, com a indicação completa do produto ofertado, incluindo 

marca5 ( se necessário/ou solicitado), modelo, referências e demais dados técnicos, bem como com 

a indicação dos valores unitários e totais dos itens, englobando a tributação, os custos de entrega e 

quaisquer outras despesas incidentes para o cumprimento das obrigações assumidas. 

4.3. A proposta deverá conter o PREÇO UNITÁRIO e o PREÇO TOTAL de cada item ofertado, 

expresso em reais com, no máximo, 02 (duas) casas decimais, válido para ser praticado desde a data 

da apresentação da proposta até o efetivo pagamento.  

4.4. A proposta vencedora será aquela que oferecer o MENOR PREÇO, conforme Termo de 

Referência. 

4.5. Deverão estar incluídos, no valor , todos os custos diretos e indiretos para a entrega ou serviço, 

inclusive as despesas com transportes, materiais, mão de obra, especializada ou não, seguros em 
geral, equipamentos, ferramentas, custos de emissão dos cartões, custo de instalação de 

 
4 Art.4º, §2º. 
5 Avaliar de acordo com o mercado se há indicação da marca, neste momento, poderá levar a identificação dos 
licitantes. Se for esse o caso, exigir a marca apenas do vencedor. 



 
 
 
 
 
 
 

 

equipamentos de carga e recarga de créditos, encargos da legislação social, trabalhista e 

previdenciária, por quaisquer danos causados a terceiros ou dispêndios resultantes de taxas, 

regulamentos e impostos municipais, estaduais e federais, entre outros que sejam necessários para 

a execução total e completa do objeto da contratação, sem que caiba à contratada, em qualquer caso, 

direito regressivo em relação a Prefeitura Municipal de Belmonte-SC. 

4.6. No campo “MARCA” da proposta eletrônica, deverá ser especificada uma única marca e 

modelo para cada item ofertado. Não serão aceitas expressões do tipo “diversas” “marcas 

diversas”, ou quaisquer outras, EXCETO para contratação de serviços e em casos que a 

empresa seja a própria fabricante do objeto licitado podendo-se especificar como “MARCA 

PRÓPRIA”. 

4.7. É vedado qualquer elemento que possa identificar o licitante na fase de lances, razão pela qual 

os licitantes não poderão encaminhar documentos com timbre ou logomarca da empresa, assinatura 

ou carimbo de sócios ou outra informação que possa levar a sua identificação, até que se encerre a 

etapa de lances. 

4.8. No campo “DESCRIÇÃO DETALHADA DO ITEM” da proposta eletrônica, deverão ser incluídas 

somente informações que complementem a especificação do produto/ e ou serviço. 

4.9. A pregoeira poderá convocar técnicos da (s) área (s) pertinente(s) ao objeto/e ou serviço 

licitado, quando houver necessidade de emitir parecer técnico, para garantir que as propostas 

apresentadas atendam as especificações mínimas exigidas referentes ao objeto licitado. 

4.10. Caso a proposta ofertada pela licitante vencedora do certame não atenda às características 

exigidas neste edital, serão convocadas pela ordem de classificação, tantas licitantes quanto forem 

necessárias, até que se consiga adjudicar o licitante vencedor. 

4.11. A proposta de PREÇOS FINAL atualizada deverá ser apresentada no formato PDF, em papel 

timbrado da empresa, contendo os dados de identificação (razão social, CNPJ, endereço completo, 

telefone e e-mail para contato), identificada e assinada, a contar da solicitação da pregoeira.  

 

OBS.: Em se tratando de licitação que envolva o fornecimento de bens, a Administração poderá, 

excepcionalmente, nos termos dos artigos 41, 42 e 43 da Lei nº 14.133/2021, indicar marcas ou 

modelos e/ou exigir amostra ou prova de conceito, mediante procedimento de pré-qualificação.   

5. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

Para fins de habilitação neste pregão, a licitante deverá enviar os seguintes documentos, observando 

o procedimento disposto no item 3 deste Edital: 

5.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

a) cópia do registro comercial, no caso de empresa individual; 



 
 
 
 
 
 
 

 

b) cópia do ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos 

de eleição de seus administradores; 

c) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ/MF); 

d) cópia do decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 

competente, quando a atividade assim o exigir. 

e) Declaração da proponente de que não pesa contra si, declaração de idoneidade (Anexo V). 

f) Quanto as microempresas e empresas de pequeno porte que tenham interesse em participar deste 

certame usufruindo dos benefícios concedidos pela Lei Complementar nº 123/2006, deverão 

apresentar a documentação a seguir:  

I. Certidão Simplificada da Junta Comercial do Estado da licitante ou Certidão do Registro Civil 
de Pessoa Jurídica, emitida em até 06 (seis) meses data do registro da proposta.  

II. Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (Anexo VII).  A verificação 
posterior de que, nos termos da lei, o declarante não se enquadra como microempresa ou 
empresa de pequeno porte, caracterizará crime de fraude à licitação, sujeitando-se as sanções 
previstas na Lei Federal nº 14.133/2021, garantido o direito ao contraditório e a ampla 
defesa.  

III. A não apresentação dos documentos de que tratam a alínea “ f ” do item 5.1 leva ao 
entendimento de que as empresas proponentes não têm interesse nos benefícios previstos 
na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, ou que não se enquadram nesta 
categoria jurídica.  

g) As empresas que não se enquadrarem como Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte estão 

dispensadas da apresentação dos documentos exigidos pela alínea “ f “. 

 

5.2. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

a) Inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa 

Jurídica (CNPJ); 

b) Regularidade perante a Fazenda FEDERAL, ESTADUAL e MUNICIPAL da sede da empresa 

licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 

c) prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos 

encargos sociais instituídos por lei; 

d) prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho (CNDT); 

e) declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art7xxxiii


 
 
 
 
 
 
 

 

f) As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação em certames 

licitatórios, entretanto, ficam obrigadas a apresentar toda documentação exigida no edital, inclusive, 

as pertinentes à comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, 

sob pena de inabilitação. 

g) Havendo restrição na comprovação da regularidade fiscal e/ou trabalhista de microempresa e/ou 

empresa de pequeno porte, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, do qual o termo inicial 

corresponderá ao momento em que a proponente for declarada a vencedora do certame, prorrogável 

por igual período, a requerimento da interessada e a critério da Administração Pública, para 

regularização da documentação, nos termos do art. 43, da Lei Complementar Federal nº 123, de 14 

de dezembro de 2006. 

h) A não regularização da documentação, no prazo estabelecido, implicará na decadência do direito 

da microempresa ou empresa de pequeno porte à contratação, sem prejuízo das sanções 

administrativas cabíveis por descumprimento de obrigações contratuais previstas neste edital e na 

legislação vigente aplicável à matéria (advertência, multa, impedimento de licitar e contratar com a 

Administração), facultado à Administração convocar as licitantes remanescentes, na ordem de 

classificação, para a assinatura do contrato ou revogar a licitação. 

5.3. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

a) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, em prazo não 
superior a [90] dias da data designada para a apresentação do documento. 

5.4. DOCUMENTOS COMPLEMENTARES: 

5.4.1. Os documentos complementares correspondem aos ANEXOS das declarações, 

disponibilizados no edital conforme item 22.14, e deverão ser preenchidos nos modelos fornecidos 

no presente edital.  

5.5. DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS: 

5.5.1. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para:  

a) complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde 

que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame;  

b) atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas6. 

5.5.2. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de licitação poderá sanar erros ou falhas 

que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e 

classificação.  

 
6 Art. 64, I e II. 



 
 
 
 
 
 
 

 

5.5.3. O (a) Pregoeiro(a) poderá promover diligências destinada a embasar sua decisão no que tange 

ao julgamento da melhor proposta, admitindo complementação de informações e a juntada posterior 

de documentos complementares à proposta. 

5.5.4. Caso seja necessário, para fins de confirmação, complementação, esclarecimento ou 

saneamento da documentação de habilitação ou ainda, o Pregoeiro, a título de diligência, poderá 

solicitar à licitante o envio de documentação. 

5.5.4.1. Caso a Pregoeira entenda necessário conceder prazo adicional para que a licitante 

apresente documentos pendentes ou complementares, será estabelecido prazo inicial de 2 

(duas) horas, passível de prorrogação, desde que devidamente justificado. Entretanto, a 

apresentação reiteradamente tardia dos documentos, ou a necessidade de múltiplas 

concessões de prazo em razão de sucessivos atrasos imputáveis à licitante, poderá resultar na 

sua inabilitação, uma vez que tais condutas comprometem a celeridade e a regularidade do 

certame. Ressalta-se que a Administração deve assegurar o andamento eficiente da sessão 

pública, e a demora injustificada da licitante, mesmo diante de oportunidades concedidas, 

caracteriza desatenção às regras do edital e prejuízo ao procedimento 

5.5.5. O(a) Pregoeiro (a) e/ou a Equipe de Apoio, poderá no ato da sessão, verificar o eventual 

descumprimento das condições de participação das empresas participantes, especialmente, quanto 

à existência de sanção que impeça a participação no certame ou futura contratação. 

5.5.6. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro(a), julgará a licitante inabilitada, por falta de 

condição de participação. 

6. VEDAÇÕES 

6.1 Não poderão disputar licitação ou participar da execução de contrato, direta ou indiretamente: 

a) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 

licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

b) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 

civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função 

na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro 

ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

c) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro 

de 1976, concorrendo entre si; 

d) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes 

nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm


 
 
 
 
 
 
 

 

e) agente público do órgão licitante, devendo ser observadas as situações que possam configurar 

conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação 

que disciplina a matéria.7 

6.2. O impedimento de que trata a alínea “a” do item 7.1, supra, será também aplicado ao licitante 

que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da 

sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 

comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

6.3. Durante a vigência do contrato, é vedado ao contratado contratar cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do órgão 

contratante ou de agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na 

gestão do contrato8. 

7. ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

7.1. No dia e hora indicados no preâmbulo, o pregoeiro abrirá a sessão pública, mediante a utilização 

de sua chave e senha. 

7.2. O licitante poderá participar da sessão pública na internet, mediante a utilização de sua chave de 

acesso e senha, e deverá acompanhar o andamento do certame e as operações realizadas no sistema 

eletrônico durante toda a sessão pública do pregão, ficando responsável pela perda de negócios 

diante da inobservância de mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

7.3.A comunicação entre o pregoeiro e os licitantes ocorrerá mediante troca de mensagens em campo 

próprio do sistema eletrônico. 

7.4. Iniciada a sessão, as propostas de preços contendo a descrição do objeto e do valor estarão 

disponíveis na internet. 

8. CLASSIFICAÇÃO INICIAL DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

8.1. A pregoeira verificará as propostas apresentadas e desclassificará fundamentadamente aquelas 

que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos no edital. 

8.2. Serão desclassificadas as propostas que: 

a) contiverem vícios insanáveis; 

b) não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital; 

c) apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado para a 

contratação; 

d) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

 
7 Art. 9º, § 1º. 
8 Art. 48, parágrafo único. 



 
 
 
 
 
 
 

 

e) apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que insanável. 

8.3 A verificação da conformidade das propostas poderá ser feita exclusivamente em relação à 

proposta mais bem classificada. 

8.4 Quaisquer inserções na proposta que visem modificar, extinguir ou criar direitos, sem previsão 

no edital, serão tidas como inexistentes, aproveitando-se a proposta no que não for conflitante com 

o instrumento convocatório. 

8.5 As propostas classificadas serão ordenadas pelo sistema e o pregoeiro dará início à fase 

competitiva, oportunidade em que os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio 

do sistema eletrônico. 

8.6 Somente poderão participar da fase competitiva os autores das propostas classificadas. 

8.7 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos e serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação do seu autor, observando o horário fixado para 

duração da etapa competitiva, e as seguintes regras: 

8.7.1 O licitante será imediatamente informado do recebimento do lance e do valor consignado no 

registro. 

8.7.2 O licitante somente poderá oferecer valor inferior ao último lance por ele ofertado e registrado 

pelo sistema. 

8.7.3 Não serão aceitos dois ou mais lances iguais e prevalecerá aquele que for recebido e registrado 

primeiro. 

8.7.4 O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances será de R$ 0,10 (DEZ) centavos, 

que incidirá tanto em relação aos lances intermediários, quanto em relação do lance que cobrir a 

melhor oferta. 

8.7.5 Serão considerados intermediários os lances iguais ou superiores ao menor já ofertado. 

8.7.6 Após a definição da melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), a Administração poderá admitir o reinício da 

disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

8.8 A Administração poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das propostas ou exigir 

dos licitantes que ela seja demonstrada. 

8.9. Havendo falhas na proposta, o Pregoeiro deverá empreender diligências para a sua correção 

e/ou saneamento, de modo que a desclassificação da proposta somente será cabível se os vícios 

porventura existentes forem insanáveis, observando-se, para tanto, o disposto no inciso III do art. 12 

da Lei nº 14.133/2021. 

9. MODO DE DISPUTA 



 
 
 
 
 
 
 

 

9.1. Será adotado o modo de DISPUTA ABERTO, em que os licitantes apresentarão lances públicos 

e sucessivos e as propostas permanecerão em sigilo até a data e hora designadas para sua divulgação, 

observando as regras constantes no item 8. 

9.2. A etapa competitiva, de envio de lances na sessão pública, durará 10 (dez) minutos e, após isso, 

será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública. 

9.3. A prorrogação automática da etapa de envio de lances será de dois minutos e ocorrerá 

sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive quando 

se tratar de lances intermediários. 

9.4. Na hipótese de não haver novos lances, a sessão pública será encerrada automaticamente. 

9.5. Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, o pregoeiro poderá, 

assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinício da etapa de envio de lances, em prol da 

consecução do melhor preço, mediante justificativa. 

9.6. Se algum licitante fizer um lance que esteja em desacordo com a licitação (preços e diferenças 

inexequíveis ou excessivas), poderá tê-lo cancelado pela Pregoeira através do sistema. 

9.7. Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa de envio 

de lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo 

recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 

9.8. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 10 

(dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas 24 (vinte e quatro 

horas) após a comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico 

www.portaldecompraspublicas.com.br . 

10. CRITÉRIOS DE DESEMPATE 

10.1. Encerrada etapa de envio de lances, será apurada a ocorrência de empate, nos termos dos 

arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006, sendo assegurada, como critério do desempate, 

preferência de contratação para as beneficiárias que tiverem apresentado as declarações de que 

tratam os itens 3.2.3 e 3.2.4 deste Edital; 

10.1.2. Entende-se como empate, para fins da Lei Complementar nº 123/2006, aquelas situações em 

que as propostas apresentadas pelas beneficiárias sejam iguais ou superiores em até 5% (cinco por 

cento) à proposta de menor valor. 

10.1.3. Ocorrendo o empate, na forma do subitem anterior, proceder-se-á da seguinte forma: 

a) A beneficiária detentora da proposta de menor preço será convocada via sistema para apresentar, 
no prazo de 5 (cinco) minutos, nova proposta, inferior àquela considerada, até então, de menor 

valor, situação em que será declarada vencedora do certame. 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/


 
 
 
 
 
 
 

 

b) Se a beneficiária, convocada na forma da alínea anterior, não apresentar nova proposta, inferior à 

de menor preço, será facultada, pela ordem de classificação, às demais microempresas, empresas de 

pequeno porte ou cooperativas remanescentes, que se enquadrarem na hipótese do item 11.1. deste 

edital, a apresentação de nova proposta, no prazo previsto na alínea a deste item. 

10.1.4. O disposto no item 11.1.2. não se aplica às hipóteses em que a proposta de menor valor inicial 

tiver sido apresentado por beneficiária da Lei Complementar nº 123/2006. 

10.2. Se não houver licitante que atenda ao item 11.1 e seus subitens, serão utilizados os seguintes 

critérios de desempate, nesta ordem9: 

a) disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato 

contínuo à classificação; 

b) avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual serão ser utilizados 

registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações decorrentes de outras 

contratações; 

c) desenvolvimento, pelo licitante, de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 

trabalho; 

   d) desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de 

controle. 

10.3 Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada preferência, 

sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por: 

a) empresas estabelecidas no território do Estado de Santa Catarina; 

b) empresas brasileiras; 

c) empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

e) empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro 

de 2009. 

10.4. Caso persista o empate, o desempate se dará por sorteio. 

11. NEGOCIAÇÃO E JULGAMENTO 

11.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, inclusive com a realização do 

desempate, se for o caso, a pregoeira deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao 

licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta. 

11.1.1. Concluída a fase de lances, a licitante melhor classificada deverá encaminhar, via 

sistema, por meio do campo próprio no Portal de Compras Públicas, a respectiva PROPOSTA 

READEQUADA ao último lance ofertado, no prazo máximo de 02 (duas) horas contadas da 

 
9 Conforme o disposto no Art. 60. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L12187.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L12187.htm


 
 
 
 
 
 
 

 

solicitação da Pregoeira. Caso a empresa não apresente a proposta dentro do prazo 

estabelecido, será concedido novo prazo de 02 (duas) horas. Persistindo o descumprimento, 

a licitante poderá ser desclassificada, convocando-se, em sequência, a segunda colocada e 

assim sucessivamente. 

11.2. Encerrada a etapa de negociação, será examinada a proposta classificada em primeiro lugar 

quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação valor de referência da 

Administração. 

11.3. Não serão consideradas, para julgamento das propostas, vantagens não previstas no edital. 

12. VERIFICAÇÃO DA HABILITAÇÃO 

12.1. Os documentos de habilitação, de que tratam os itens 5.1., 5.2. e 5.3. 5.4, enviados nos termos 

do item 3.1, todos deste edital, serão examinados pela pregoeira, que verificará a autenticidade das 

certidões junto aos sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores. 

12.2. As certidões apresentadas na habilitação, que tenham sido expedidas em meio eletrônico, serão 

tidas como originais após terem a autenticidade de seus dados e certificação digital conferidos pela 

Administração, dispensando nova apresentação, exceto se vencido o prazo de validade. 

12.3. A prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular poderá ser feita perante 

agente da Administração, mediante apresentação de original ou de declaração de autenticidade por 

advogado, sob sua responsabilidade pessoal. 

12.4. A beneficiária da Lei Complementar nº 123/2006, que tenha apresentado a declaração exigida 

e disposta em anexo ao Edital e que possua alguma restrição na comprovação de regularidade fiscal 

e/ou trabalhista, terá sua habilitação condicionada ao envio de nova documentação, que comprove a 

sua regularidade, em 5 (cinco) dias úteis, prazo que poderá ser prorrogado uma única vez, por igual 

período, a critério da Administração, desde que seja requerido pelo interessado, de forma motivada 

e durante o transcurso do respectivo prazo. 

12.5. Na hipótese de a proposta vencedora não for aceitável ou o licitante não atender às exigências 

para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem 

de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital. 

12.6. Constatado o atendimento às exigências estabelecidas no Edital, o licitante será declarado 

vencedor, oportunizando-se a manifestação da intenção de recurso. 

13. RECURSO 

13.1. Caberá recurso, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação ou de lavratura 

da ata, em face de: 

a) ato que defira ou indefira pedido de pré-qualificação de interessado ou de inscrição em registro 

cadastral, sua alteração ou cancelamento; 

b) julgamento das propostas; 



 
 
 
 
 
 
 

 

c) ato de habilitação ou inabilitação de licitante; 

d) anulação ou revogação da licitação. 

13.2. O prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo do recurso e terá início na data de 

intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso. 

13.3. Quanto ao recurso apresentado em virtude do disposto nas alíneas “b” e “c” do item 13.1 do 

presente Edital, serão observadas as seguintes disposições: 

a) a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão, e o prazo 

para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de 

habilitação ou inabilitação; 

b) a apreciação dar-se-á em fase única. 

13.4. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, 

que, se não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, encaminhará o recurso 

com a sua motivação à autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 

10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

13.5. O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível de aproveitamento. 

13.6. O recurso interposto dará efeito suspensivo ao ato ou à decisão recorrida, até que sobrevenha 

decisão final da autoridade competente.10 

• Art. 168. O recurso e o pedido de reconsideração 
terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 
até que sobrevenha decisão final da autoridade 
competente. 

• Parágrafo único. Na elaboração de suas decisões, a 
autoridade competente será auxiliada pelo órgão de 
assessoramento jurídico, que deverá dirimir dúvidas 
e subsidiá-la com as informações necessárias. 

 

14. ENCERRAMENTO DA LICITAÇÃO 

14.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o 

processo licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá: 

a) determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 

b) revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; 

 
10 Art. 168. 



 
 
 
 
 
 
 

 

c) proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre que 

presente ilegalidade insanável; 

d) adjudicar o objeto e homologar a licitação. 

15. CONDIÇÕES DE CONTRATAÇÃO 

15.1. O licitante vencedor será convocado para assinar o TERMO DE CONTRATO E OU/ATA DE 

REGISTRO DE PREÇO ou para aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo de 15 

dias úteis, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

15.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 

solicitação da parte, durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo 

apresentado seja aceito pela Administração. 

15.3. Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de contrato ou não 

aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas neste Edital, 

convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do contrato nas 

condições propostas pelo licitante vencedor. 

15.4. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no item 4.1 deste Edital, sem convocação 

para a contratação, ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 

15.5. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação, nos termos deste Edital, a 

Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá: 

a) convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com vistas à 

obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; 

b) adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida 

a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

15.6. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o descumprimento 

total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas, previstas neste 

edital e conforme dispõe a lei Nº 14.133/2021, e à imediata perda da garantia de proposta em favor 

do órgão licitante. 

16. DO CADASTRO RESERVA 

16. 1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor 

da proposta do licitante mais bem classificado, respeitada a ordem de classificação. 

16. 2. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante 

vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta apresentada durante a fase 

competitiva. 



 
 
 
 
 
 
 

 

16. 3. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os 

serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do certame. 

16. 4. Confirmada a participação no cadastro reserva, as cadastradas enviarão a proposta ajustada 

ao valor do vencedor e os documentos de habilitação, quando forem convocadas para fornecer o 

objeto registrado. 

16. 5. A convocação dos componentes do cadastro reserva ocorrerá, respeitada a ordem de 

classificação, quando o beneficiário da Ata de Registro de Preços tiver seu registro cancelado. 

17. VIGÊNCIA  

17.1. A vigência da contratação será contada a partir da emissão da Autorização de Fornecimento ou 
instrumento equivalente, encerrando-se com a entrega total do objeto e o recebimento definitivo pela 
Administração. 

Para fins de garantia, permanecerá a responsabilidade da contratada pelo prazo de 03 (três) meses, 

contados a partir do recebimento definitivo dos produtos, conforme estabelecido neste Termo de 

Referência. 

18. PRAZOS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

18.1.1. O pagamento será efetuado contra empenho, após o recebimento do objeto, e mediante 

apresentação da Nota Fiscal/Fatura, correndo a despesa na dotação orçamentária do ano de 2026. 

18.1.2. A nota fiscal/fatura emitida pelo fornecedor deverá conter, em local de fácil visualização, a 

indicação do número do processo, número do pregão eletrônico e da ordem de fornecimento, a fim 

de se acelerar o trâmite de recebimento do material e posterior liberação do documento fiscal para 

pagamento. 

18.1.3. Serão realizados os pagamentos emissão de documento fiscal, desde que esteja em condições 

de liquidação, no prazo de até 15 (quinze) dias úteis após a validação do documento fiscal.  

18.1.4. O Município de Belmonte-SC não se responsabiliza por eventuais atrasos no pagamento 

considerando a não entrega do documento fiscal, bem como, da substituição do documento por erro 

de preenchimento e emissão. 

18.1.5. A nota fiscal somente terá sua liberação de pagamento após o alcance e total conformidade 

com o exigido nas especificações do Município de Belmonte-SC, quando só então abre-se o prazo de 

contagem de pagamento. 

18.1.6. Ocorrendo atraso no pagamento, os valores serão corrigidos monetariamente pelo índice 

IPCA do período, ou outro índice que vier a substituí-lo, e a Administração compensará a contratada 

com juros de 0,5% ao mês, pro rata.  

18.1.7. Haverá retenção de todos os tributos devidos nos termos da legislação vigente. 



 
 
 
 
 
 
 

 

18.2. DA MANUTENÇÃO/REAJUSTE E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 

18.2.1. Não haverá reajustamento de preços no presente contrato, tendo em vista que se trata de 
aquisição de bens com entrega em parcela única, a ser realizada em prazo determinado e reduzido. 
Considerando que o objeto será integralmente fornecido em período curto após a contratação, não 
se configura a necessidade de aplicação de reajuste, nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

18.2.2. O preço contratado será fixo e irreajustável durante toda a vigência contratual, contemplando 

todos os custos diretos e indiretos necessários ao fornecimento do objeto. 

18.3. DA EXTINÇÃO DO CONTRATO E CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

18.3.1. Quando da inexecução total ou parcial dos serviços contratados, fica assegurado ao 

Município o direito de rescisão, respeitado o contraditório e a ampla defesa, sempre mediante 

notificação por escrito. 

18.3.2. A extinção do contrato poderá ser: 

a) Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de 

descumprimento decorrente de sua própria conduta; 

b) Consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resolução 

de disputas, desde que haja interesse da Administração; 

c) Determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou 

compromisso arbitral, ou por decisão judicial. 

d) A formalização da extinção do contrato deverá observar o disposto nos art. 138 e 139 da Lei 

Federal nº 14.133/2021 

19. RECEBIMENTO DO OBJETO: 

19.1. A empresa vencedora deverá executar o objeto contratado de acordo com o Anexo VIII, Termo 

de Referência do Edital. 

19.2. Os materiais e/ou serviços deverão ser entregues no local indicado pela Administração ou a 

Secretaria Solicitante. 

19.3. Verificada a desconformidade de algum dos produtos e/ou serviços, a licitante vencedora 

deverá promover as correções necessárias em prazo estipulado em termo de referência, sujeitando-

se às penalidades previstas neste edital. 

19.4. O material a ser entregue (quando for o caso) deverá ser adequadamente acondicionado, de 

forma a permitir a completa preservação do mesmo e sua segurança durante o transporte. 

19.5. A nota fiscal/fatura deverá, obrigatoriamente, ser entregue junto com o seu objeto. 



 
 
 
 
 
 
 

 

19.6. O objeto ou serviço licitado deverá ser entregue/realizado pela licitante pelo valor aprovado 

no processo, sendo vedada a cobrança de qualquer outra despesa que venha a interferir no valor 

licitado. 

19.7. O recebimento provisório ou definitivo não eximirá a contratada de eventual responsabilização 

em âmbito civil pela perfeita execução do contrato. 

20. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

20.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes 

infrações: 

a) dar causa à inexecução parcial do contrato; 

b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) dar causa à inexecução total do contrato; 

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação ou a execução do contrato; 

i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

l) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

m) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

20.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas no item 20.1 

deste edital as seguintes sanções11: 

 
11 Art. 156 ... § 1º Na aplicação das sanções serão considerados: 
I - a natureza e a gravidade da infração cometida; 
II - as peculiaridades do caso concreto; 
III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 
(...) 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5


 
 
 
 
 
 
 

 

a) advertência; 

b) multa de no mínimo 0,5% (cinco décimos por cento) e máximo de 30% (trinta por cento) do 

valor do objeto licitado ou contratado; 

c) impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e indireta do órgão 

licitante, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) 

anos12. 

20.3 As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do item 20.2. do presente Edital poderão ser 

aplicadas cumulativamente com a prevista na alínea “b” do mesmo item. 

20.4. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória 

e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções, conforme 

previsto no item 20.2 do presente Edital.  

20.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

20.6. A aplicação das sanções previstas no item 20.2. deste Edital não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

20.7. Na aplicação da sanção prevista no item 20.2, alínea “b”, do presente edital, será facultada a 

defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

 
Art. 161. Os órgãos e entidades dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário de todos os entes federativos 
deverão, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter 
atualizados os dados relativos às sanções por eles aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de 
Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no 
âmbito do Poder Executivo federal. 
Parágrafo único. Para fins de aplicação das sanções previstas nos incisos I, II, III e IV do caput do art. 156 desta 
Lei, o Poder Executivo regulamentará a forma de cômputo e as consequências da soma de diversas 
sanções aplicadas a uma mesma empresa e derivadas de contratos distintos. 
 
12 OBS.: A sanção estabelecida na alínea “d” do item 19.2 do presente Edital será precedida de análise jurídica e 
observará as seguintes regras (ART. 156, § 6º): 
a) quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência exclusiva de secretário municipal e, 
quando aplicada por autarquia ou fundação, será de competência exclusiva da autoridade máxima da entidade; 
b) quando aplicada por órgãos dos Poderes Legislativo, será de competência exclusiva de autoridade de nível 
hierárquico equivalente à autoridade referida na alínea “a”, supra referida, na forma de regulamento. 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156i
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156i


 
 
 
 
 
 
 

 

20.8. Para aplicação das sanções previstas nas alíneas “c” e “d” do item 20.2 do presente Edital o 

licitante ou o contratado será intimado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

20.9. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas 

julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais 

no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação. 

20.10. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, 

impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 

20.11. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para 

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica 

serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica 

sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, 

com o sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade 

de análise jurídica prévia. 

20.12. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou 

a penalidade, exigidos, cumulativamente: 

a) reparação integral do dano causado à Administração Pública; 

b) pagamento da multa; 

c) transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento 

de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de 

inidoneidade; 

d) cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 

e) análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos 

definidos neste artigo. 

20.13. A sanção pelas infrações previstas nas alíneas “h” e “m” do item 20.1 do presente Edital exigirá, 

como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento de 

programa de integridade pelo responsável. 

21. PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES 

21.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório e os pedidos de impugnações 

poderão ser enviados a pregoeira, até três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão 

pública, por meio do seguinte endereço eletrônico licitacaopregao@belmonte.sc.gov.br ou  

www.portaldecompraspublicas.com.br. 

21.2.  As respostas aos pedidos de esclarecimentos e às impugnações serão divulgadas no mesmo 

sitio eletrônico no item referido acima.  

mailto:licitacaopregao@belmonte.sc.gov.br
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/


 
 
 
 
 
 
 

 

22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

22.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

22.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo Pregoeiro (a). 

22.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Brasília - DF. 

22.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

22.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

22.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

22.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 

.22.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 

interesse público. 

22.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

22.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), endereço eletrônico https://belmonte.sc.gov.br/  e Portal de Compras Públicas 

https://www.portaldecompraspublicas.com.br/.  

22.11. A proponente que vier a ser contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições 

contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, por conveniência da 

Administração, dentro do limite permitido pelo artigo 125 da Lei nº 14.133/2021, sobre o valor 

inicial atualizado do contratado. 

22.12. Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente 

de fato superveniente e aceito pela pregoeira e devidamente justificado. 

22.13. A Administração tem a prerrogativa de fiscalizar o cumprimento satisfatório do objeto da 

presente licitação, por meio de agente designado para tal função, conforme o disposto na Lei nº 

14.133/2021. 

https://belmonte.sc.gov.br/
https://www.portaldecompraspublicas.com.br/


 
 
 
 
 
 
 

 

22.14. ANEXOS: 

Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

Anexo I - Modelo de Proposta (Especificações e quantidades) e declaração de integralidade da 

proposta anexa; 

Anexo II -Declaração de Pleno Atendimento aos Requisitos de Habilitação (modelo); 

Anexo III - Declaração de cumprimento do Disposto No Inciso XXXIII Do Art. 7º Da 

Constituição Federal (modelo); 

Anexo IV - Declaração que não possui em seu quadro societário servidor público da ativa, ou com 

grau de parentesco proibitivo com a administração pública municipal (modelo); 

Anexo V - Declaração da proponente de que não pesa contra si, declaração de idoneidade; 

Anexo VI - Declaração da licitante que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência; 

Anexo VII - Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte; 

Anexo VIII - Termo de Referência; 

Anexo IX -Minuta de Contrato;  

Anexo X - Modelo de Proposta Final 

22.15. DO FORO: 

Fica eleito o Foro da Comarca de Descanso-SC para dirimir quaisquer litígios oriundos da licitação e 

do contrato dela decorrente, com expressa renúncia a outro qualquer, por mais privilegiado que seja. 

Belmonte- SC ,07 de maio de 2026. 

 

 

 

________________________________ 
Jair Antônio Giumbelli 

Prefeito Municipal de Belmonte 
 
 

TEREZINHA F. P. KLEIN  
                  OAB/SC 36.087  

                             Visto Jurídico 

 
 



 
 
 
 
 
 
 

 

ANEXO I 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº   09/2026 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 24/2026 
 

Modelo de proposta de preços 
 
Apresentamos e submetemos a apreciação de Vossas Senhorias nossa proposta de 
Preços, acatando todas as especificações consignadas no edital de licitação PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº 09/2026 e seus anexos, conforme abaixo: 
 
EMPRESA: 
ENDEREÇO: TEL.: 
CIDADE: INSC. 
MUNIC.: 
CNPJ: INSC. EST.: 
UF: 
CONTA BANCÁRIA: 
E-MAIL: 

Colar tabela abaixo com os itens de acordo com cada entidade e as características estabelecidas no 
Termo de Referência do Edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº 09/2026. 
 
Valor Global Total: R$ ______ (________________). Declaramos que: 
 
1) Nossos preços propostos já estão incluídas todas as despesas, bem como todos os impostos, 
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, deslocamentos de pessoal, materiais 
e equipamentos necessários para entrega dos materiais e quaisquer outros que incidam ou venham 
a incidir sobre o objeto contratado. 
 
VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias, contados da data-limite para a entrega das 
propostas. 
_______________,___ de ____________ de 2026. 
 
 
 
 
 
 
 

 
______________________________________________________________ 

Assinatura, Nome, Cargo e Função 
(Proprietário, Sócio ou Representante Legal da Empresa) 

 
 



 
 
 
 
 
 
 

 

ANEXO II 
DECLARAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº   09/2026 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 24/2026 

 
 

                                        (Pleno Atendimento aos Requisitos de Habilitação) 
 
 
 
 
 
Prezados Senhores, 
Empresa: ______________, inscrito no CNPJ nº ______por intermédio de seu 
Representante legal o(a) Sr(a)_________, portador(a) da Carteira de Identidade nº 
______ e do CPF nº ______, DECLARA, para fins do disposto no item 4.1 do 
Capítulo IV do Edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº 09/2026 que Atende Plenamente 
aos Requisitos de Habilitação. 
_______________,___ de ____________ de 2026. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

______________________________________________________________ 
Assinatura, Nome, Cargo e Função 

(Proprietário, Sócio ou Representante Legal da Empresa) 

 



 
 
 
 
 
 
 

 

ANEXO III 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº   09/2026 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 24/2026 
 
 

"M O D E L O" 
 

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA 
C.N.P.J. 

ENDEREÇO 
 
 

DECLARAÇÃO DECUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ART. 7O DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988. 
 
Para fins de participação, no Edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº 09/2026 em cumprimento com o 
que determina o inciso XXXIII do art. 7º da CF/88, declaramos para todos os fins de direito, que a 
nossa empresa não possui empregados menores de dezoito anos em jornada noturna, ou em locais 
insalubres ou perigosos; não possui em seus quadros empregados menores de dezesseis anos, salvo 
na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos. 
Por ser expressão da verdade, firmamos a presente declaração. 
_______________,___ de ____________ de 2026. 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

______________________________________________________________ 

Assinatura, Nome, Cargo e Função 
(Proprietário, Sócio ou Representante Legal da Empresa) 



 
 
 
 
 
 
 

 

ANEXO IV 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº   09/2026 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 24/2026 
 “MODELO PADRÃO – DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA” 

 
DECLARAÇÃO 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 
 

 
o .........................................., inscrito no CNPJ n ................, por intermédio de seu representante legal o (a) 
Sr.(a)...................................., portador(a) da Carteira de Identidade no .......e do CPF no ........, DECLARA, sob 
as penas da lei, para fins do PREGÃO ELETRÔNICO nº 09/2026, a inexistência no quadro da 
empresa, de sócios ou empregados com vínculo de parentesco em linha reta, colateral ou por 
afinidade até o terceiro grau, ou, ainda, que sejam cônjuges ou companheiros de ocupantes do quadro 
da Prefeitura Municipal de BELMONTE, nos cargos de direção e chefia ou exercentes de função 
gratificada de mesma natureza, bem como de seus agentes políticos. 
 
 
 
Local e Data  
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

______________________________________________________________ 

Assinatura, Nome, Cargo e Função 
(Proprietário, Sócio ou Representante Legal da Empresa) 

 
 

 



 
 
 
 
 
 
 

 

ANEXO V 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº   09/2026 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 24/2026 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 
 
 
 
 
 
 
 
 (Razão Social da Empresa) ___________________________________________________,  
CNPJ Nº ______________________, sediada na (endereço completo) 
_________________________________________________________________________,  
DECLARA, sob as penas da lei, que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o 
Poder Público, em qualquer de suas esferas.  
Município de _____________, dia ____ de _________ de 202___.  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

______________________________________________________________ 

Assinatura, Nome, Cargo e Função 
(Proprietário, Sócio ou Representante Legal da Empresa) 

 
 



 
 
 
 
 
 
 

 

ANEXO VI 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº   09/2026 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 24/2026 
   (Declaração da licitante que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência) 

 

 

 

(Razão Social da Empresa) ____________________________________________________________, CNPJ nº 

__________________________________________, sediada na (endereço completo) 

_________________________________________________, DECLARA, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções 

e multas previstas no edital, que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

______________________________________________________________ 

Assinatura, Nome, Cargo e Função 
(Proprietário, Sócio ou Representante Legal da Empresa) 

 
 



 
 
 
 
 
 
 

 

 
ANEXO VII 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº   09/2026 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 24/2026 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
 
 
 
 
 
(Razão Social da Empresa) __________________________________________,  
CNPJ Nº ______________________, sediada na (endereço completo) 
_________________________________________________________________________,  
DECLARA, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas no edital, que se enquadra 
como MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE, nos termos da Lei Complementar n. 
123/2006, e, ainda que no ano calendário de realização da licitação, não celebrou contratos com a 
Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins 
de enquadramento como empresa de pequeno porte, para fins de obtenção dos benefícios previstos 
dos artigos 42 a 49 da referida Lei.  
Município de _____________, dia ____ de _________ de 202___.  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

______________________________________________________________ 

Assinatura, Nome, Cargo e Função 
(Proprietário, Sócio ou Representante Legal da Empresa) 

 
 



 
 
 
 
 
 
 

 

ANEXO VIII 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº   09/2026 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 24/2026 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 
1. OBJETO: 
 
PREGÃO ELETRÔNICO PARA AQUISIÇÃO DE CAIXAS TÉRMICAS DESTINADAS À EXECUÇÃO DE 
PROJETOS E AÇÕES DE INCENTIVO E VALORIZAÇÃO DA PESSOA IDOSA REALIZADOS PELA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE, CULTURA E LAZER. 
 
2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
 

A presente contratação fundamenta-se na necessidade de implementação de política pública voltada 
à promoção do bem-estar, valorização e inclusão social da população idosa do Município de 
Belmonte/SC, conforme autorizado pela Lei Municipal nº 2.376/2025, alterada pela Lei nº 
4.417/2026. 

A referida legislação permite a distribuição de itens de utilidade aos idosos, especialmente em datas 
comemorativas e eventos institucionais, com o objetivo de incentivar a participação social, fortalecer 
vínculos comunitários e reconhecer a relevância desse público na sociedade. 

Nesse contexto, verifica-se a necessidade de aquisição de caixas térmicas, consideradas itens de 
utilidade prática, que contribuem diretamente para o bem-estar dos beneficiários, possibilitando a 
conservação adequada de alimentos e bebidas no cotidiano, bem como em atividades promovidas 
pela Administração Pública. 

A contratação busca, ainda, garantir a padronização dos itens a serem distribuídos, a organização do 
processo de aquisição e a adequada aplicação dos recursos públicos, atendendo aos princípios da 
legalidade, eficiência, economicidade e interesse público, conforme previsto na Lei nº 14.133/2021. 

Dessa forma, a contratação mostra-se necessária para atender à demanda institucional, solucionar a 

necessidade de execução da política pública estabelecida em lei e proporcionar benefícios diretos à 

população idosa do Município. 

2.1. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO, CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO 
 

A solução proposta consiste na aquisição de caixas térmicas com capacidade mínima de 12 litros, 
destinadas à distribuição gratuita aos idosos do Município de Belmonte/SC, em atendimento à 
política pública instituída pela Lei Municipal nº 2.376/2025, alterada pela Lei nº 4.417/2026. 



 
 
 
 
 
 
 

 

A contratação abrange todas as etapas do ciclo de vida do objeto, iniciando-se com a realização de 
procedimento licitatório na modalidade pregão eletrônico, visando à seleção da proposta mais 
vantajosa para a Administração Pública, conforme os princípios estabelecidos na Lei nº 14.133/2021. 

Após a seleção do fornecedor, será realizada a aquisição e entrega dos produtos, os quais deverão 
atender integralmente às especificações técnicas estabelecidas neste Termo de Referência, 
garantindo qualidade, durabilidade e adequação à finalidade pretendida. Os itens deverão ser novos, 
de primeiro uso, e entregues em perfeitas condições de uso. 

Na fase de utilização, as caixas térmicas serão destinadas à distribuição aos idosos previamente 
identificados pela Administração, sendo utilizadas no cotidiano dos beneficiários para conservação 
de alimentos e bebidas, contribuindo para seu bem-estar e qualidade de vida. 

Considerando a natureza do objeto, não se vislumbra a necessidade de manutenção por parte da 
Administração Pública, tratando-se de bem de uso individual, de fácil manuseio e com vida útil 
compatível com sua finalidade. Eventuais defeitos de fabricação deverão ser sanados pelo 
fornecedor, conforme garantia ofertada. 

Ao final de sua vida útil, o descarte do produto ficará sob responsabilidade do usuário final, não 
gerando ônus adicional à Administração, sendo recomendada, sempre que possível, a destinação 
ambientalmente adequada, em observância às boas práticas de sustentabilidade. 

Dessa forma, a solução contempla de maneira completa todas as etapas necessárias para 

atendimento da necessidade pública, garantindo eficiência, economicidade e adequação ao interesse 

público ao longo de todo o ciclo de vida do objeto. 

 

3. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
 

A execução do objeto dar-se-á mediante o fornecimento de caixas térmicas, conforme especificações 
deste Termo de Referência, observando as condições, prazos e locais abaixo definidos: 

a) Forma de fornecimento: a entrega será realizada em parcela única, considerando que o 
quantitativo é previamente definido e destinado à distribuição imediata aos beneficiários; 

b) Prazo de entrega: os produtos deverão ser entregues no prazo máximo de até 15 (quinze) dias 
corridos, contados a partir do recebimento da Autorização de Fornecimento ou instrumento 
equivalente emitido pela Administração; 

c) Local de entrega: os itens deverão ser entregues em local indicado pela Administração Municipal, 
preferencialmente junto à sede da Secretaria responsável pela ação (Assistência Social ou outro setor 
designado), no Município de Belmonte/SC, em horário de expediente; 



 
 
 
 
 
 
 

 

d) Condições de entrega: os produtos deverão ser entregues: 

• devidamente acondicionados, em embalagens íntegras e adequadas ao transporte;  
• em perfeitas condições de uso, sem avarias, defeitos ou danos;  
• acompanhados da respectiva nota fiscal;  

e) Recebimento: o recebimento dos produtos será realizado por servidor designado, que procederá 
à conferência quantitativa e qualitativa dos itens, podendo recusar aqueles que não estejam em 
conformidade com as especificações estabelecidas; 

f) Substituição: no caso de produtos entregues em desacordo com as especificações ou que 
apresentem defeitos, a contratada deverá realizar a substituição no prazo máximo de até 05 (cinco) 
dias úteis, sem qualquer ônus para a Administração; 

g) Garantia: os produtos deverão possuir garantia mínima de 03 (três) meses contra defeitos de 
fabricação, contados a partir do recebimento definitivo, devendo a contratada responsabilizar-se 
pela substituição de quaisquer itens que apresentem vícios ou falhas dentro desse período, sem 
custos adicionais; 

A execução do objeto deverá observar rigorosamente as condições estabelecidas, garantindo a 
qualidade dos produtos, o cumprimento dos prazos e a adequada satisfação da necessidade pública. 
 
4. FORMA DE PAGAMENTO 
 

a) O pagamento será efetuado contra empenho, após o recebimento do objeto, e mediante 

apresentação da Nota Fiscal/Fatura, correndo a despesa na dotação orçamentária do ano de 

2026. 

b) O pagamento será feito em até o 15º dia útil de cada mês após a emissão da nota fiscal de 

cada serviço, devidamente atestada pelo responsável. 

c) Nos casos em que a empresa realizar entrega em desacordo com o solicitado, contendo 

defeitos ou divergências em relação às especificações, o pagamento ficará suspenso até que 

seja realizada a devida correção ou substituição dos itens, bem como o respectivo ateste pelo 

responsável da Secretaria competente. 

d) O Município de Belmonte-SC não se responsabiliza por eventuais atrasos no pagamento 

considerando a não entrega do documento fiscal, bem como, da substituição do documento 

por erro de preenchimento e emissão. 

e) Ocorrendo atraso no pagamento, os valores serão corrigidos monetariamente pelo índice 

IPCA do período, ou outro índice que vier a substituí-lo, e a Administração compensará a 

contratada com juros de 0,5% ao mês, pro rata.  

f) O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 

conta corrente indicados pelo contratado.  



 
 
 
 
 
 
 

 

g)  Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento.  

h) Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos 
na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
 

5. ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO 
 
Gestor: 

Nome 

completo: 

MAICON BONET Nº   da 

Matrícula: 

1303/01 Cargo: SECRETÁRIO 

MUNICIPAL DE 

ESPORTE, 

CULTURA E 

LAZER 

Fiscal: 

Nome 

completo: 

LUCAS GABRIEL DE PAULA Nº   da 

Matrícula: 

1345/01 Cargo: GERENTE DE 

ESPORTE E 

LAZER 

 

 

6. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
6.1. A(s) despesa(s) decorrente(s) do fornecimento do objeto da presente licitação, correrão à conta 
da prevista(s) na Lei Orçamentária Anual do Exercício de 2026. 
 
7. ESTIMATIVA DO VALOR 
 
7.1.1. O valor total estimado para a contratação é de R$ 12.498,20(doze mil quatrocentos e 
noventa e oito reais e vinte centavos) 
 

7.2. ESTIMATIVA DE PREÇOS, LEVANTAMENTO DE MERCADO 

O levantamento de mercado realizado teve por finalidade assegurar que os preços estimados para 

a contratação fossem compatíveis com os praticados no mercado, garantindo a observância dos 

princípios da economicidade, transparência e isonomia no processo licitatório. Para tanto, foram 

adotados diferentes métodos de pesquisa, buscando maior abrangência, confiabilidade e precisão 

na formação do valor de referência. 

Inicialmente, foi realizada pesquisa direta junto a empresas locais do ramo, cujas cotações 

obtidas mostraram-se fundamentais para assegurar que os preços considerados estivessem 

atualizados e refletissem as condições reais do mercado. Esse procedimento possibilitou, ainda, 



 
 
 
 
 
 
 

 

uma análise comparativa detalhada das propostas, considerando as especificidades dos itens a 

serem adquiridos e as condições comerciais praticadas por cada fornecedor. 

Além disso, foram pesquisadas contratações similares realizadas pela Administração Pública. 

Contudo, foi localizada apenas uma contratação com objeto semelhante. Diante dessa limitação, 

optou-se, de forma complementar, pela realização de pesquisas em sites especializados e 

plataformas reconhecidas do setor privado, que disponibilizam informações detalhadas acerca 

dos preços praticados no mercado. 

Ressalta-se que foram utilizadas exclusivamente fontes consideradas confiáveis, sendo 

expressamente desconsiderados sites de leilões ou plataformas de venda direta ao consumidor 

final, tais como Mercado Livre e OLX, em conformidade com as diretrizes estabelecidas pela 

Ministério da Economia na Instrução Normativa SEGES/ME nº 65/2021. 

Ainda assim, adotou-se rigor metodológico na seleção das fontes, garantindo que os valores 

coletados fossem coerentes, atuais e representativos da realidade de mercado. 

A consolidação dos valores de referência foi realizada, em regra, por meio da aplicação da média 

aritmética simples dos preços obtidos, de modo a assegurar que o valor final estimado 

permanecesse dentro de uma faixa justa e competitiva. 

Com vistas a assegurar a transparência e a rastreabilidade do procedimento, foram anexadas ao 

processo cópias das páginas e documentos consultados, contendo a descrição dos itens, os 

valores praticados, as datas das pesquisas e os respectivos CNPJs das empresas consultadas. 

Dessa forma, o levantamento de mercado realizado contribuiu de maneira consistente para a 

formação de preços de referência justos e compatíveis com as condições atuais do mercado, 

atendendo às exigências legais e assegurando a adequada e responsável aplicação dos recursos 

públicos. 

Para demonstrar o cálculo da média dos valores obtidos, considerando todas as cotações e a 

contratação similar pesquisada, temos os seguintes valores unitários: 

1. R$ 65,00  

2. R$ 64,00  

3. R$ 71,90  

4. R$ 46,00  

5. R$ 42,87  

6. R$ 55,90  

7. R$ 52,00  

Cálculo da média aritmética simples: 



 
 
 
 
 
 
 

 

65,00 + 64,00 + 71,90 + 46,00 + 42,87 + 55,90 + 52,00 = 397,67 

397,67 ÷ 7 = 𝟓𝟔, 𝟖𝟏 

8. TABELA DE VALORES DE REFERÊNCIA: 
 

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM UN QUANTIDADE VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR TOTAL 

1 CAIXA TÉRMICA COM CAPACIDADE MÍNIMA 
DE 12 (DOZE) LITROS, INDICADA PARA 
CONSERVAÇÃO DE ALIMENTOS, BEBIDAS E, 
QUANDO NECESSÁRIO, MEDICAMENTOS 
QUE DEMANDEM MANUTENÇÃO DE 
TEMPERATURA ADEQUADA.O PRODUTO 
DEVERÁ POSSUIR ESTRUTURA COM PARTE 
INTERNA E EXTERNA CONFECCIONADAS EM 
POLIPROPILENO INJETADO DE ALTA 
RESISTÊNCIA, TAMPA EM MATERIAL 
RESISTENTE (POLIETILENO OU 
EQUIVALENTE) E ISOLAMENTO TÉRMICO 
EM POLIESTIRENO EXPANDIDO (EPS) OU 
TECNOLOGIA EQUIVALENTE, GARANTINDO 
EFICIÊNCIA NA CONSERVAÇÃO TÉRMICA. 
DEVERÁ APRESENTAR TAMPA COM 
SISTEMA DE FECHAMENTO SEGURO COM 
TRAVA, BEM COMO ALÇA ERGONÔMICA E 
RESISTENTE, QUE POSSIBILITE FÁCIL 
TRANSPORTE. DEVERÁ CONTER SUPORTE 
NA TAMPA PARA ACOMODAÇÃO DE COPOS 
OU OBJETOS SIMILARES.O MATERIAL 
UTILIZADO DEVERÁ SER 100% VIRGEM, 
ATÓXICO, SEM ODOR, ADEQUADO PARA 
CONTATO INDIRETO COM ALIMENTOS, 
GARANTINDO SEGURANÇA, HIGIENE E 
DURABILIDADE DO PRODUTO.CAPACIDADE 
MÍNIMA DE ARMAZENAMENTO 
COMPATÍVEL COM APROXIMADAMENTE 13 
(TREZE) LATAS DE 350 ML OU 7 (SETE) 
GARRAFAS PET DE 600 ML, OU 
EQUIVALENTE. 
DIMENSÕES APROXIMADAS: 

• ALTURA: 29 CM  

• LARGURA: 24 CM  

• COMPRIMENTO: 33,5 CM 
(ADMITIDA VARIAÇÃO DE ATÉ 
10%)  

PESO APROXIMADO: 1,13 KG 
COR PREDOMINANTE: AZUL 
O PRODUTO DEVERÁ SER NOVO, DE 
PRIMEIRO USO, E POSSUIR GARANTIA 
MÍNIMA DE 03 (TRÊS) MESES CONTRA 
DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. 

UN 220 R$ 56,81 R$ 12.498,20 



 
 
 
 
 
 
 

 

 

                                                                           VALOR TOTAL: R$ 12.498,20 

 

8.1.1.O Objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto 

Municipal nº 99/2025 de 29 De Maio De 2025. 

8.1.2. Os itens objeto desta contratação são caracterizados como COMUNS. 

8.2. GESTÃO DO CONTRATO  
a) Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar 

o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 
fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, 
dentre outros.  

b) A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo (s) fiscal (is) do contrato, ou 
pelos respectivos substitutos.  

c) O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 
todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para 
a Administração.  

d) O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 
regularização das faltas ou dos defeitos observados.  

  
e) Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.  
 

f) O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.  

  

g) No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o 
fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor.  

  
h) O fiscal técnico do contrato deverá comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término 

do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação 
contratual.  

  
i) Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato 

atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que 
tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.  

 



 
 
 
 
 
 
 

 

8.3.1. VIGÊNCIA 
 

a) A vigência da contratação será contada a partir da emissão da Autorização de Fornecimento 
ou instrumento equivalente, encerrando-se com a entrega total do objeto e o recebimento definitivo 
pela Administração. 
b) Para fins de garantia, permanecerá a responsabilidade da contratada pelo prazo de 03 (três) 
meses, contados a partir do recebimento definitivo dos produtos, conforme estabelecido neste 
Termo de Referência. 

 
8.4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Para a adequada execução do objeto, a empresa a ser contratada deverá atender aos seguintes 
requisitos mínimos: 

a) Habilitação jurídica: apresentação dos documentos que comprovem a constituição legal da 
empresa, conforme legislação vigente; 

b) Regularidade fiscal e trabalhista: comprovação de regularidade perante as Fazendas Federal, 
Estadual e Municipal, bem como perante o FGTS e a Justiça do Trabalho, nos termos da legislação 
aplicável; 

c) Qualificação econômico-financeira: apresentação de certidão negativa de falência ou 
recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; 

d) Conformidade do produto: os itens fornecidos deverão atender integralmente às especificações 
técnicas estabelecidas no Termo de Referência, sendo novos, de primeiro uso, com qualidade 
adequada, resistentes e próprios para a finalidade a que se destinam; 

e) Garantia: o fornecedor deverá assegurar garantia mínima contra defeitos de fabricação, 
comprometendo-se a substituir, sem ônus para a Administração, quaisquer itens que apresentem 
vícios ou não atendam às especificações exigidas; 

f) Entrega: os produtos deverão ser entregues no prazo e local definidos pela Administração, em 
perfeitas condições de uso, devidamente acondicionados e sem avarias; 

g) Responsabilidade: o contratado será responsável por todos os custos diretos e indiretos 
relacionados ao fornecimento, incluindo transporte, carga, descarga e quaisquer encargos incidentes. 

8.5. Será de responsabilidade da empresa contratada (o): 

a) Fornecer os produtos conforme as especificações estabelecidas neste Termo de Referência, 
observando padrões de qualidade, resistência e adequação à finalidade; 



 
 
 
 
 
 
 

 

b) Entregar os itens no prazo, local e condições definidos pela Administração, devidamente 
acondicionados e em perfeitas condições de uso; 

c) Responsabilizar-se por todos os custos diretos e indiretos relacionados ao fornecimento, 
incluindo transporte, carga, descarga, tributos, encargos trabalhistas e demais despesas 
necessárias; 

d) Substituir, no prazo estabelecido, os produtos que apresentarem defeitos, avarias ou que estejam 
em desacordo com as especificações exigidas, sem ônus para a Administração; 

e) Garantir a qualidade dos produtos fornecidos, assegurando o cumprimento do prazo de garantia 
mínima de 03 (três) meses, contados a partir do recebimento definitivo; 

f) Manter, durante toda a execução da contratação, as condições de habilitação e qualificação 
exigidas no processo licitatório; 

g) Prestar todas as informações e esclarecimentos solicitados pela Administração, sempre que 
necessário; 

h) Responsabilizar-se por quaisquer danos causados à Administração ou a terceiros, decorrentes de 
sua culpa ou dolo na execução do objeto. 

  8.6. Das obrigações do município: 

a) Emitir a Autorização de Fornecimento ou instrumento equivalente para início da execução; 

b) Receber e conferir os produtos entregues, verificando sua conformidade com as especificações 
estabelecidas; 

c) Rejeitar, no todo ou em parte, os itens que estiverem em desacordo com as exigências, 
notificando a contratada para substituição; 

d) Efetuar o pagamento à contratada, conforme as condições estabelecidas neste Termo de 
Referência; 

e) Acompanhar e fiscalizar a execução do objeto, por meio de servidor designado; 

f) Prestar as informações e os esclarecimentos necessários ao adequado cumprimento da 
contratação; 

g) Aplicar, quando cabível, as sanções administrativas previstas na legislação vigente. 

 



 
 
 
 
 
 
 

 

 

  
Lucas Gabriel de Paula  

Assessor de Secretaria 
 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 
 
 
 
 
 

 

ANEXO IX 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº   09/2026 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 24/2026 

 
MODELO DE PROPOSTA FINAL 

Dados da empresa Razão Social:                                                    CNPJ: 

Endereço:                                                                                           Telefones: 

Dados bancários: 

E-mail institucional (que a municipalidade utilizará para enviar Ata de Registro de Preços 

e/ou Contrato para assinatura digital): 

Responsável pela assinatura do contrato   

Nome: 

CPF: 

Endereço: 

Item Qntd. Und. Descrição Marca Valor 

unitário 

Valor total 

       

       

Validade da proposta:                                                                               Prazo de entrega: 

Demais informações, caso o edital requeira. 

Declaro que o preço e demais informações desta proposta compreendem todas as despesas 

referentes ao objeto do presente certame. 

 

Município de  , dia  de  de 202 . 

 

 

 

 

Nome do responsável e assinatura Nome da empresa 

CNPJ nº 


		2026-05-07T16:18:09-0300
	JAIR ANTONIO GIUMBELLI:79601960953




